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Dispok sobre a proibi

litoral paulista.

Fica proibida a cirg

clidato a raceber volos em todos os 572 municipios do Estado.

SÃO PAULO. ELEIÇÃO DE 15 DE NOVEMBRO DE 1966

o de um só tado Estadual em toda = históriado Brasil

ção da circulação e per

anêntia de animais domésticos nas praias do

A Assembléia Legislativa do Estado de São Faulo decreta:

ulação e a permanência

de animais dômésticos nas praias do litoral

paulista.

A Polícia Militar He São Paulo, através

dos Grupamentos de

de Bombeiros, ou em &

Salvamento do Corpo

onvênio com as Prefeitu:

ras Municipais, sera responsavel pela

fiscalização, visand

desta: lei.

A Secretaria Estadu

das Divisões Region

o ao fiel cumprimento

al da Saúde, através

ais de Saúde - DIR,

e da Vigilância Sanitária, em convênio

com os municípios

pela capacitação dg

litorâneos, responderá

pessoal técnico que

auxiliara o Corpo e Bombeiros na fisca-

lização desta lei.

A Direção Estadual do SUS se incubirá

do apoio aos municípios litorâneos visando

atender os objetivos

O Poder Executivo

desta lei.

Estadual regulamentara

por decreto, no prazo de 90 (noventa)

dias, o fiel cumprimento desta lei.



SÃO PAULO, ELEIÇÃO DE 15 DE NOVEMBRO DE 1986

olação de um só Deputado Estadual em toda ahistórisdo Brasil

cdidaio a rsceber votos em todos 08 572 municipios de Estado.

Deputado

AFANASIO JAZADJI - Folha no 2 —
2o Vice-Presidente

Artigo 4o -. As despesas decorrentes desta lei ficarão

por conta de dotações financeiras próprias,

consignadas no orcanbnto vigente, e suple-
mentadas se necessário, devendo nas futuras

previsões destinar | recursos específicos

para sua finalidade.

Artigo 5o — Esta lei entrara em vigor na data de

sua publicação, ficando revogadas a dispo-

sição em contrário.

Sala das Sessoes,

“

Divisão de Ordenamento Legislativo

Esta proposição contém

assinaturas

SDC, 25 | 79 [1995

Deputado AFANASIO JAZADJI

JUSTIFICATIVA

Cabe ao Estado a adoção de medidas que

objetivizem zelar pela higiene, saúde e segurança de seus

cidadão, principalmente em locais públicos.

O projeto que aprésento a consideração

de meus nobres pares visa proibir a permanência e circulação

de animais domésticos nas praias do litoral| paulista.

Todos sabemos que qs animais domesticos,

principalmente os cachorros, transmitem atraves da urina e
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das

variadas, colocando em risco a saúde dos

que procuram lazer à beira mar.

E frequente,

de enfermidades, sobretudoas de pele, mu

vocadas pela presença de dejetos de cães

sabido, também, que bactérias e vírus cau

fezes depositadas nas areias das praias,

a cada jpperadas

SÃO PAULO. ELEIÇÃO DE 15 DE NOVEMBRO DE 1986

o da um aó Deputado Estadualem toda a história do Brasil

dato a recebe votos em todos 08 472 municípios do Estado.

- Folha no 3 -

doenças das mais

banhistas e de todos

a ocorrência

tas vezes graves, pro-

na areia das praias. E

sadores de doenças são
- | a a E ,transmitidos pelos cães, razao pela qual não se deve incentivar,

mas sim proibir, o seu convívio com banhistas nas praias.

O Poder Legislativo deve se fazer presente,
então, para dar sua contribuição na salyaguarda da saúde das

Pessoas que frequentam todas as nossas praias.

Esperol, portanto, contar com a compreensão

e apoio de meus colegas para a aprovação desta propositura.

Deputado AFANASIO JAZADJI

meraEnjenamenia tegisiatina

e DE EXPEDIENTE

Br 2 42
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POLÍCIA MILITAR DO EST.

CORPO DE BOMBEIROS

TERCEIRO GRUPAMENTO

OFÍCIO No 3GBS-92//112/95

0
L
L
E
L
I

DD Presidente da Assembléia Legislativa

Assunto: Cópia de Decreto - encaminha.

publicado no DOE de 26/10/95.

Anexo: 1) Cópia Fiel do Decreto No52,388/70

Praias Públicas e dá outras providências).

Guanujá, 08 de novembro de 1995 |--——. cioo

CA E SALVAMENTO

Do Cmt do 3o GRUPAMENTO DE BUSCA E SALVAMENTO

Ao Exmo Sr Deputado Estadual Ricardo Tripoli

tlo Estado de São Paulo

= Ref.: Projeto de Lei No796/95 do Exmo Sr Deputado AFANÁSIO JAZADIL,

(Dispõe sobre a utilização das

2) Folhetos referentes a Campanha Educativa Regional.

1. No intuito de corroborar com os sãos propósitos do Projeto de Lei No

796/95, de Sua Excelência, o Deputado AFANÁSID JAZADI, encaminho a V Ex, para conhecimento, a

Cópia Fiel do Decreto No 52.388, de 13/02/1970, em vigor, o qual poderá servir como subsídio, bem como

fator demonstrativo dos demais problemas com os quais nos defrontamos na prática nas Praias Públicas

deste Litoral, além dos tristes acidentes envolvendo banhistas com Embarcações Miúdas, e os Afogamentos

propriamente ditos.

2. Sem mais para a oportunidade, reiteramos à V Ex” nossos protestos de alta

estima e distintra consideração.

ce reom e

o DA!

id Ei ren NELSON FRANCISCO DUA
pa: Ten Cel PM + Cmt do 3o

Y so 1. di 
'

“PELA PRESERVAÇÃO DÁ VIDA A QUALQUER CUSTO”



“Ite Decreto. ,
E Artigo 2o - Nas pediam Ritos &

“ps I - A prática de Esportes que crie

mais usuários, exceto nos locais eepectnanto du

|guintes modalidades esportivas: FUTEBOL, VOLE

“LUTAS»

ANETO 09

CORPO DE POMBEIROS

E pe

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PATLO

4

TERCEIRO GRIUPAMBNTO DE BUSCA E BALVAVENTO

DECRETO Ho 52.388 DE 13 DE FEVEREIRO DE 1970

. , (CÓPIA FIEL)

Dispõe sobre,a utilização das praias

cas e dá outras providências.
) .

'

ROBERTO COSTA DE ABREU SODRÉ, Governador do Estado de
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERADO que compete ao Bôder

pébli-

“São

Público Estadual a adoção

de medidas destinadas a zelar pela higiene, Faúde e segurança pública,

COFSTDERANDO, mois, competir à Sepretaria de Cultura,

portes e Turismo, através

clusive nas Estâncias Nalneírias e afins,

DECRETA:

de São Paulo, passa a

fim e eh horários pré-fixados, estando inclu

II - 4 permanência de animais.

III- O trânsito e estacionamento di

cais especialmente demarcados para tais fins,

IV - A aterrisagem de aviões ou he

cais previamente fixados pelos órgãos compete

Ed

Vo <A jnoefaTanoa Ja sanmmoarandtan

Es-

do Fundo de Kelhoria às Estâncias e seus ou

ltros Órgãos, Promover e desenvolver o Turismo, em todo o Betado, in-:

das entre outras, as *

IBOL, TAMBORETE, SURF, e

e veículos, excetoem lo.

Licópteros, salvo em -“19,
ntes.

ler Tomei ag im tua 16 - ..



em os princípios contidos no presente Decretp.

. - Pre: ”
-- «continuação do nv 06... 4,

VI - O uso de alto falantes com io som que
ultrapassem os limites fixados em legislação atinente à metéria,

VII - O preparo de quaisquer comestíveis.

VIII- A VENDA DE BEBIDAS AICOÓLICAS,

Parácrefo Único- A nevegação de barcos, lanchas e o w-

so de esquis hquáticos, não serão per

mitidos dentro da “uia litorânea de accrdo| com os critérios- fixe-
ãos pela “Capitania dos Fertós.

“

+

Artigo 3o - A Secretaria de caju Esportes e Turismo

! prestará, através de seus órgãos competeh

tes, em estreita colaboração com as Secretarias da Segurança Públi

ca e da Saúde e autoridades municipais, promove rá o levantamento das

situações exisstatiles nas praias situadas no Estadão, para os fins -
previstos nos incisos I, IIL, V, e VI do Artigo anterior.

Artigo 4o — À Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo

prestárá, atravês do Fundo das Estâncias,às
Prefeituras interessadas, asbistência técnica para a instalação de

acempamentos turísticos, os gtais, além de localização adequada, de

verão ser dotados de água Pateta inotalaçães sanitárias, pias e
tanques para lavagem de roupã; cabines fech das, com chuveiros pera

locação ao público, acomodaçõãs para lojas destinadas à venda de co

mestíveis, refrigerantes, artigos de pesca e tanhoe demais artigos

necessários aos usuários dos acampamentos.

]

|
Artigo 5o - Somente será permitião o comércio ambulante

. nas praias, desde q os vendedores sejem —

portadores de alvarás expedidos pelas Prefeijtturas locais, observada

a'legislação municipal atinehte à espécie, e| desde que não contrari

.s

.

Artigo 6o - Este Decreto entrará em vigor na data de su

a publicação.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 13 DE FEVEREIRO DE 1970.

ROPERTO COSTA DE ABREU SODRÉ - Governador do E.5.P.

Orlando Gabriel Zancaner - Secretário de C.E.?,

Publicado na Casa Cívil, aos 13 de fevereiro de ASTO.

Maria Angélica Galiaszsi - Résnonsável melo SMA.
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o SEABORDODEEMBARCAÇÕES,USE

O
COLET

E,SEEMPERIGONASÁGUAS,EVITEDEBATER-SE,TENTEBOIARE
GRITEPORSOCORRO.

OBSERVEASPLACASDEADVERTÊNCIA.
CONSULTEO

GUARDA-VIDAS
,
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3o4o5o OLÁ
AMIGOS

!BENVIN
DOS

ÀS
AJUDE-NOSAPRESERVARVIDAS,

MORREMAFOGADAS2.000PESSOAS
ANUALMENTEEMNOSSOESTADO?ÓBITOS,EORESTANTEFICAPORCONTADOINTERIORECAPITAL?ESSESÓBITOSOCORREMMAISNOS

FINAISDESEMANA,PELOABUSODOÁLCOOLEOUTROSDESCUIDOS?CAUSAEXTERNADEMORTES|
VIOLENTAS,NOESTADOENOPAÍS?MORTESPORAFOGAMENTONOBRASILANUALMENTE?

1o2o3o4eAn9o-ao

SENSIB
ILIZE-

SECOM
ESSAREALI

DADE
E)

EVITECOMEREMDEMASIA,SEVAIENTRARNAÁGUA.MUITOCUIDADOCOMASCRIANÇASEPESSOASIDOSAS.EVITECOSTEIRASEPEDRAS.
EVITELEVARÀPRAIABÓIAEOUTROSMATERIAISFLUTUANTES.LEMBRE-SE,AMARÉSOBEOUDESCEACADA06(SEIS)HORAS.EVITEEXPOR-SEPORMUITOTEMPOAOSOL.AFASTE-SEDASPRAIASEMCASODE

TEMPORALOURAIOS.EVITEPOLUIRASPRAIAS,BANHE-SE

LONGEDOSCANAISEESGOTOS.
EVITELEVARANIMAISÀSPRAIAS,ELESPODEMTRANSMITIRDOENÇAS.
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OS
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LITORALPAULISTA-BRASIL
FIQUEDISTANTEDASPEDRAS

EBOCASDERIOS.
SECRETA

RIA
DEEsportesETurismopoEstaDopESÃOPAULOPeraToNRAGUANOUMBIGOSINALDEPERIGO

CONSTRUINDOUMFUTUROMELHORa
E



OLÁ
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S!BEM
VINDO

S
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NOSSASPRAIASDO

RAIAS,PORÉM...SENÃO!ONTARMOSCOMASUASOLABORAÇÃOECONS-|ÉCIENTIZAÇÃO,MUITASPESSOASCONTIIUARÃOAMORRER

PREVINA-SE...EBÉMMORREMÀAFOGADAS..PRINCIP
ALMENTE

=)
POR

DESCU
IDO

ds
DOSPAIS.

COM
MINIMODEESFORÇOTERÁMANTIDOOMÁXIMO:

ASUAPRÓPRIAVIDA.
"TENHAUMFERIADOVOCÊ

PRECIS
A

DE
Npc...ORIENTAÇÃO?Dad.)—LOCALIZE-MEPELA;

BANDEIRA
.
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